
Acórdão do Tribunal Geral de 15 de dezembro de 2011 — 
Luxemburgo/Comissão 

(Processo T-232/08) ( 1 ) 

(«FEOGA — Secção “Garantia” — Despesas excluídas do 
financiamento comunitário — Medidas de desenvolvimento 
rural — “Zonas desfavorecidas” e “Agro-ambiente” — 
Sistemas nacionais de gestão, de controlo e de sanção — 

Correção financeira forfetária») 

(2012/C 32/32) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Grão-Ducado do Luxemburgo (representantes: F. 
Probst, agente, assistido por M. Theisen e K. Spitz, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente T. 
van Rijn, seguidamente F. Clotuche-Duvieusart e F. Jimeno Fer
nández, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação parcial da Decisão 2008/321/CE da Comis
são, de 8 de abril de 2008, que exclui do financiamento comu
nitário determinadas despesas efetuadas pelos Estados-Membros 
a título do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola 
(FEOGA), Secção Garantia, e do Fundo Europeu Agrícola de 
Garantia (FEAGA) (JO L 109, p. 35). 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Grão-Ducado do Luxemburgo é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 209 de 15.8.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de dezembro de 2011 — 
Konsum Nord/Comissão 

(Processo T-244/08) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Preço de venda de um terreno — 
Decisão que declara o auxílio incompatível com o mercado 
comum e que ordena a sua recuperação — Critério do 

investidor privado — Determinação do preço de mercado») 

(2012/C 32/33) 

Língua do processo: sueco 

Partes 

Recorrente: Konsum Nord ekonomisk förening (Umeå, Suécia) 
(representantes: U. Öberg e I. Otken Eriksson, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente, C. 
Giolito, P. Dejmek e J. Enegren, mais tarde, C. Giolito e L. 
Parpala, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão 2008/366/CE da Comissão, de 
30 de janeiro de 2008, relativa ao auxílio estatal C 35/06 (ex 
NN 37/06) concedido pela Suécia a favor da Konsum Jämtland 
ekonomisk förening (JO L 126, p. 3). 

Dispositivo 

1. A Decisão 2008/366/CE da Comissão, de 30 de janeiro de 
2008, relativa ao auxílio estatal C 35/06 (ex NN 37/06) con
cedido pela Suécia a favor da Konsum Jämtland ekonomisk före
ning, é anulada. 

2. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas bem 
como as da Konsum Nord ekonomisk förening. 

( 1 ) JO C 223 de 30.8.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 15 de dezembro de 2011 — 
CDC Hydrogene Peroxide/Comissão 

(Processo T-437/08) ( 1 ) 

[«Acesso aos documentos — Regulamento (CE) 
n. o 1049/2001 — Índice de um processo administrativo em 
matéria de cartéis — Recusa de acesso — Exceção relativa à 
proteção dos interesses comerciais de um terceiro — Exceção 
relativa à proteção dos objetivos das atividades de inspeção, de 

inquérito e de auditoria»] 

(2012/C 32/34) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: CDC Hydrogene Peroxide Cartel Damage Claims 
(CDC Hydrogene Peroxide) (Bruxelas, Bélgica) (representantes: 
inicialmente, R. Wirtz, seguidamente, R. Wirtz e S. Echement 
e, por último, T. Funke, A. Kirschstein e D. Stein, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente, P. 
Costa de Oliveira, A. Antoniadis e O. Weber e, seguidamente, 
A. Bouquet, P. Costa de Oliveira e A. Antoniadis, agentes) 

Interveniente em apoio do recorrente: Reino da Suécia (representan
tes: A. Falk, K. Petkovska e S. Johannesson, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrida: Evonik Degussa GmbH (Essen, 
Alemanha), (representantes: inicialmente, C. Steinle, seguida
mente, C. Steinle e M. Holm-Hadulla, advogados)
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